
Parecer do Conselho Fiscal sobre o Relatório e Contas referentes ao 
exercício de 

2024 
Senhores Associados: 
 

O Conselho Fiscal do Centro Social e Benfeitoria de Canaveses vem, nos termos legais e estatutários, emitir o 

seu parecer sobre o Relatório de Gestão, Contas e proposta de Aplicação de Resultados do Exercício de 

2024, apresentados pela Direção. 

O Conselho Fiscal acompanhou regularmente a atividade desenvolvida pela Direção (obtendo os 

esclarecimentos a todas as questões que colocou), confirmando que ela se manteve conforme aos 

objetivos estatutários. 

 
Entendemos realçar o equilíbrio económico-financeiro conseguido, por vezes em contexto externo 

fortemente adverso e sem quebra de qualidade e fiabilidade dos serviços prestados. 

Com efeito, não obstante todas as dificuldades impostas, essencialmente por uma escalada geral de 

subidas de preços nas mercadorias, salários e serviços, Iogrou-se obter um Resultado Líquido positivo e 

também,  um EBITDA positivo. 

Ebitda = 1 765.07 (euros)     Resultado Líquido = 1473.07€ 

 
Tal só foi possível graças a uma gestão de grande rigor e à adequada utilização da informação e indicadores 

de controlo apropriados. 

 
O Conselho Fiscal considera que o Balanço, Demonstração de Resultados e respetivos Anexos, foram 

elaborados com rigor e refletem, de modo apropriado, a situação patrimonial e financeira do Lar. 

 
Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de opinião que a Assembleia Geral aprove:  

A proposta de Aplicação de Resultados apresentada pela direção; (transitar para Reservas) 

Um voto de louvor à Direção pela atividade desenvolvida; 

A expressão do reconhecimento da colaboração leal e empenhada de todos os trabalhadores. 

Canaveses, 31 de Março de 2025 
 
 

 
 
 

O Conselho Fiscal 
 


